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PORTARIA N° 062/2025 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

0 Vereador CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da  Camara  Municipal 
de Deodipolis-MS, no uso de suas atribuições legais... 

RESOLVE:  

Artigo 1° - CONCEDER onze (11) dias de férias regulamentares a que tem direito o 
funcionário DIOMAR RIBEIRO PEDROSO, lotada no cargo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, Símbolo TNM - 1, por ter completado mais um ano de serviços 
prestados durante o período de 01/04/2023 a 31/03/2024. 

Artigo 2° - 0 funcionário gozará de onze (11) dias de férias durante o período de 
09/12/2025 a 19/12/2025, retomando suas funções no dia 20/12/2025. 

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação/afixação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS-
MS AOS NOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 

CARLOS DE 
LIMA NETO 
JUNIOR:04653 
438137 

Assinado de forma 
digital por CARLOS DE 
LIMA NETO 
JUNIOR:04653438137 
Dados: 2025.12.09 
09:25:24 -0400' 

VER. CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR  
Presidente 

Publicado no Diário Oficial da Cimara Municipal e afixado no local de costume 
para conhecimento Público — Deodipolis-MS, 09 de dezembro de 2025. 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738-Fone:448-1855-E-mail camaradeodapolis@live.com  Deodápolis-MS. 
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PORTARIA N2 062/2025- DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

0 Vereador CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR,  Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis-MS, no uso de suas 

atribuições legais... 

RESOLVE: 

Artigo 1° - CONCEDER onze (11) dias de férias regulamentares a que tem direito o funcionário DIOMAR RIBEIRO 

PEDROSO, lotada no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Símbolo TNM - 1, por ter completado mais um ano de 

serviços prestados durante o período de 01/04/2023 a 31/03/2024. 

Artigo 2° - O funcionário gozará de onze (11) dias de férias durante o período de 09/12/2025 a 19/12/2025, 

retomando suas funções no dia 20/12/2025. 

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação/afixaç5o, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS-MS AOS NOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 

DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

VER. CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR  

Presidente 

Publicado no Diário Oficial da C5mara Municipal e afixado no local de costume para conhecimento Público - 

Deodápolis-MS, 09 de dezembro de 2025. 
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